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 PORTARIA Nº 1.211/GR/IFAM, DE 07 DE AGOSTO DE 2025. 
 

 

O PRÓ-REITOR DE PESQUISA, PÓS-GRADUAÇÃO E INOVAÇÃO TECNOLÓGICA, 

no exercício do cargo de REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO AMAZONAS – IFAM, no uso de suas atribuições legais e estatutárias que lhe 

confere a Portaria nº 1.168/GR/IFAM, de 1º/08/2025, publicada no Diário Oficial da União – 

DOU Nº 145, de 04/08/2025, Seção 2, pág. 22, e, de acordo com a solicitação contida no 

Processo nº 23443.009305/2025-30, resolve:      
  

 Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO PROFISSIONAL à 

servidora, abaixo relacionada, pertencente ao Plano de Carreira dos Cargos Técnico-

Administrativos em Educação – PCCTAE, referente ao período de 31/07/2024 a 30/07/2025, 

calculados sobre o vencimento básico da servidora. 

SIAPE SERVIDOR CARGO DE PARA EFEITOS 

1985325 Jeane Santos do Prado 
Auxiliar em 

Administração 
C12 C13 04/08/2025 

 

 Art. 2º À Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas – PROGESP, para as providências 

necessárias. 
 

 Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

 

 

 

Reitor em exercício 
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